
SEROPREVI
lnstituto de PÍêvrdên(iâ dos Servidores
Muni.ipair de Seíopéda(à

PORTARTA N"',t54t2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCh DOS SERVIDORES

MUNIGIPAIS DE SEROPÉDICA _ SEROPREVI, EStAdO dO RiO dC JANETO, NO USO

de suas atribuições legais,

RESOLVE:

A
.úN
-c/o

emRETIFICAR O BENEF|CIO DE APOSENTADORIA dC SidiNEiA MONTE CO

atendimento ao Decreto Municipal no 1904 de2310512022.

Art. íO - CONCEDER O bENEfíCiO dE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA COM

PROVENTOS PROPORCIONAIS a servidora SIDINEIA MONTE CORRÊA,

matricula no. 03185, Ajudante Geral, com fulcro no art.40, §1o, lll, "b" da CRFB/88'

fixando o benefício em R$ 564 .2 6 (ouinhentos e sesse nta e ouatro reais e vinte e
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eoiçao n." À \ il í ris.Ür oaraJll--t-il j-

{Assinotura € cErimbo:

seis centavos).

Art. 2o No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica "quinquênio" no

percentual de 1Oo/o (dez por cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela

Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede

de Apelação nos autos do Mandado de Segurança no 0002714-32.2016.8.19.0077,

em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de reduçâo da rubrica

"quinquênio" para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 30 O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicaçáo,

produzindo seus efeitos a contar de 01/05/2016.
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4 Seropédica
Sexta-ÍeiÍa, 07 de Outubro de 2022
AnoV-N'1.119 BOS Bdctlm Otulal

do llu&ífb do §cropáBca

O OIRETOR,PRESIOENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊN.

cIA Dos SERVIDoRES MUNICIPAIS oE SERoPÉDICA

- SEROPREVI, Eslado do Rio de Jêneirc, no uso d6 §uas

RETTFICAR o BENEFÍcro DE AposÊNTADoRTA de yaÉ

Cados Gomes de Matos€m atondimânlo ao Oocíêlo lúunici'
pat 

^d 
1904 de 2310512022.

Arl. 1ô - CONCEDER o beneficio d6 APOSENTAOORIA VO-

,4UNTÁRIA a §erv,õoíâ YARA CARLOS GOMES DE À,{AÍOS,

rrÍícula nÔ. 03140. Audâni,e Gêrâ|, com tulcío no a.t. 40.

§íô lll, "b" da CRFB/88. Í!êlrb_qb§lgli§rb.eLBf?78JQ
lduzentos e setenlã ê oiio íêâis ê selênta cênlavos),

RESOLVE.

RESOLVE:

Aí. 20 No calcuo dê fixaÉo dos proventos foi consideÍada

a tubnca "quinquênio' no percÉntual dê 10% (dêz por cên-

to)em aiendimentoâ decisão judiciâl prolenda p€la Primelrâ

Câmara Cível do Tnbunal dê Jusliça do Estado do Rio de

Janêiro em sede de Apêlaçâo nos aulosdo Mandado dê Se-

guÂnça na 0002714-32-2016.8.19.0077, êm que foi decla

radâ a nulidadô do âto adminisúativo dê Íeduçáo da rubn€
"quinquênio" paÍã o pêrcentualde 5% (cinc, por centô).

An 30 O p.esônte alo concessório enlraÉ em vigor na data

de sua públieÉo, prcduzindo sêus êfeitos a contar de

41111D414.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

Oirelor Prcskiêntê

PORTARIA N' ,I 522022

J DIREÍOR.PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊN.

CIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPEDICA

SEROPREVI. Esiado do Rlo de Jaõeirc. no uso dê suas

akibuiçÕes legals,

RETIF|CAR o BENÊFicto DE aposENTADoRtA d€ Ro-

sangela FrcnciscoÍêlles da Sirveirâ em atendimenlo ao De-

creto Municjpaln" 1904 dê 23105/2022.

Ad. 1o - CONCEDER o benellcio de APOSENTÂDORIA VG
LUNTÁRIA a sêTvidoTa ROSANGELA FRANCISCO TELLES

DA SILVEIRA, matÍiclJla no. 02884, Proíesso.a Doc l, com

tulcío no art. 40, §1o. lll, "â" da CRFB/88, tu3lllgs!çleíilb
en RS 1.805 53 rum m oitocenros ê cinco rea,s e crnoüeG

tâ ê três cêntevôsl

Art. 2 No cálculo dê ÍxâÉo dos provenlos Íoi consideÉdâ

â rubÍica "quinquênio' no percêntual de 10% (dez Por cên-

to) êm atêndimentoa dacisâo judiciâl prolênda pela Prim€ta

Câmara Cível do Ínbunal de Jus$ça do Estâdo do Rio dê

JâneiÍo em sede deApelaçao nos autos do Mandado de Sê
guêncê no 0ú2714-32 2016.8.19.0077, êm quê Ioi dêcla-

rada a nulidadê do âto admjnistrâlivo dê r6duÉo da rubrica

'quinquônio" pâra o percê.tualde 5% {oÍco por cênlo).

Ad. 3' O prcsente ato concessorio entrará em vlgor nâ daiâ

de sua publicâçáo, prcduzindo seús eÍeitos a contar de

0'107t2014.

Registre'se. publique-se ê c!mpíâ-se.

o otREToR-PRESIDENÍÊ Do tNsÍtruro DE pREVtDÊN-

CIA DOS SERVIDORES À,4UNICIPAIS DE SÊROPÉDICA

SEROPREVI, Ê§tâdo do Rio de Janêno, no uso dê suas

PORTARTÂ No 153/2022

Registre-sê. publiqu€-se e cumpía-sê.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

Dneior-Prêsidentê

HUGO LOPES OE OLIVEIRA

Dir€toFPrcsidênlê

Ad. 1o - CONCEDER o benerício deAPOSENTADORIA VG
LUNTÁRIAa s€rvidora VERA LÚCIAMELO DE ASSIS, ma.

lrícula n'. 01131. Mercndeirc. com tulcrc no aÍt.40 §1'. lll.
_b' c/c §§ 3' e 1t dâ CRFB/88. tu(ando o beneicio em RS

606.19 (sêiscenlos e seis rcais e dêzênovê cêniavosl.

RESOLVE

Aít 2o No cálÕrlo de fixação dos provêntos toi conside€da

â rubrica "quinquênio' Ào percêntllal dê 10% (dêz por ceD'

lo) em alendimenlo a decisãojudiciar proferida pela PrimeiE

càmarâ Civel do Tdbunal de Jusiiçâ do Estado do Rio dê

Janêiro êm sede de Apelaçáo nôs âutos do Mandado dê Sê-

gurançâ n" 000271+32.2016.8.19.0077, em que foi dêcl&
rada a nulidadê do alo ãdmlnlslratlvo de .eduÉo dâ rubrica

'quinquênio" pârâ o percentual dê 5'Á (cinco poí cenlo).

Arl. 3Ô O Drcsento ato concessóÍio €ntÍará em visor nâ dâla

de sua publicação, pÍoduzindo seus eíêilos a contar cle

30104.t2012.

PORTARIÀ N. í 54,t2022

ô DTREToR-pRESIDENÍE Do tNSTtruro DÉ pREVtDÊN,

ctÀ Dos sERVtDoRES MUNlctpAts oE sERoPÉDlca

- SEROPREVI. Estâdo do Rio dê Janeto, no uso de suas

âtíibuições legais.

REIF|CAR o BÊNEÊlclo oE AposENTAooRtA dê sidi-
neia Moole CoEôâ êm âlêndimênto ao Oecrêto Municipál no

14óo23n5n022.

Ârl. 3" O píesênle alo côncesúrio êntÍará em vigor na dâta

dê suâ publrcaçâo, prodlzindo sêus eíeitos a conlar de

01/05/2016.

Aít. 1'- CONCEDER o beneÍioo de APOSENTADORIA VO-

LUNTÁRIA coÍr PROVENÍOS PRoPoRcloNAls a serv -

doía SIOINEIAMONTE CORRÊA. matrículaíl'. 03185, Alu-

dante GeÍal. com tulcrc no aít. 40 §1". lll, 'b' da CRFB/88

fxando o bsneíício êm RS 5&-26 (ouinhêntos e sessênlâ e

ouâtÍo Íeais e vinlê e sêis ceniâvosl.

Ad. ? No üilclrlo dê lixaç:ão dos proventos íoi considerada

a rubncá 'quinquén,o" no percenlual de 10ol. (dez por cen-

lo)em atendimento â decisão judicial profêdda pelâ Primeirâ

Câmarâ Civêl do Tnbuôal de Justiça do Estâdo do Rio de

Jânei6 em sede deApelaÉo nosâutosdo l\,4andado de Sê-

gwança t" 009271+32.2016.8.19.0077. êm quê Íoi dêcla-

lada a nulidâde do aio administrativo d€ redução dâ Íubncã

'qúirquênio" para o p€rcenluâld€ s% (cinco porcênlo).

Registre-se. p!b iq're-se e cumpra se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

OteloÊPresidênte

PORTARIA No 155/2022

o DtREToR,PREStDENTE Do lNsTtÍuro oE PREVIDÉN-

ctA oos sÊRVtDoRES MUNtctPAts DE sERoPÉDlcA

SEROPREVI. Eslado do Rio de Janeirc. no uso de suas

RESOLVE

RETIFICAR O BENEFICIO DE APOSENTADORIA de EIlzete

SoaÍesAlmeidâ Marques em atendimênto ao OecÍelo Muni_

cipal n' 19A4 de 231o5t2022

Aít, 1O. CONCEDER O bêNEÍíCiOdEAPOSENÍADORIA POR

INVALIOEZ com PROVENTOS PROPORCIONAIS a sêIvi
dora ELIZETE SOARES ÂLMEIDA MAROUES, matrÍculâ no.

00539. PrcÍêsso.a Doc ll 22h e 30ínin. com Íuicrc no ad.

40, §1", I, da CRFB/68, fixando o beneÍicio em RS 2.083 61

ídois mil ê oitenla e lÍês reais ê sessenta e um entavosl

Ad- 2 No élculo de tu(âÉo dos pÍoventos foi conside.adâ

a tubrjca "quinquênio' no percêntual de 10% (dez poÍ cêf_

to) êm atendimenlo a dêcisáo judicial profeddã pelâ PnmêÚâ

câmâra Clvel do Ínbunâl dê JustiÉ do Eslado do Riô dê

Jâneiro êm sede deApeláção nos autos do Mandado ds Se_

gutança n" OOO271+32.2016.8.19.0077, êm que Íoi deda'

Éda a nulidâde do alo administralivo dê redução da ÍubÍic€

'quinquênio' para o pêÍcêntualde 5% (côco poí cenlo)

Regrstre se. publique-se e cumpra-se

RETtFtcAR o BENEFicro oE aposENTADoRlA de v€ê
Lúciâ melo de Assis em atendimenlo ao oecrêio Municipal

n' 1904 de 2310512022.

RESOLVE:


